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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 189/2026

PROJETO DE LEI Nº /2026

 

 

Altera a Lei nº 20.081, de 18 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites para o plantio de árvores exóticos e nativas 
próximas a linhas e redes de distribuição de energia elétrica.

 
 

 

Art. 1º Altera o caput do art. 3º, da Lei nº 20.081, de 18 de dezembro de 2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 3º A poda e a supressão da vegetação das áreas de faixa de segurança 
previstas nesta Lei serão de competência da concessionária de distribuição de 
energia elétrica. 
 

Art. 2º Acresce o parágrafo único ao art. 3º, da Lei nº 20.081, de 2019, com a seguinte redação:

 

Parágrafo Único. As árvores nativas existentes que estiverem dentro dos limites 
estabelecidos por esta Lei somente poderão ser cortadas mediante autorização 
expressa do órgão ambiental competente, exceto nos casos de empreendimentos 
de linhas de transmissão e distribuição de alta tensão com licença de operação 
vigente e que já prevê a autorização para supressão e poda de vegetação nativa 
para a manutenção da faixa de segurança.

 

Art. 3º Revoga os §§ 1º, 2º. 3º e 4º do art. 3º e art. 5º da Lei nº 20.081, de 18 de dezembro de 
2019. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e e cinco) dias após a data de sua publicação.
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Curitiba, 9 de fevereiro de 2026.

 
 

Deputado Estadual

Hussein Bakri

 

Deputado Estadual

Alexandre Curi

 
 

 

JUSTIFICATIVA

A presente alteração se faz necessária tendo em vista o surgimento de particularidades com 
relação à sua execução.

Destaca-se que têm surgido diversas dúvidas por parte dos proprietários rurais com relação à 
forma pela qual se deve operar a lei original, tornando-a ineficiente e causando demasiado ônus 
no setor produtivo e até mesmo na distribuidora do setor de energia elétrica. 

Desta feita, se propõe a presente alteração de forma a dirimir possíveis perdas que possam ser 
ocasionadas por uma análise equivocada da lei.

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 09/02/2026, às 09:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 09/02/2026, às 09:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 189 e o 

código CRC 1F7F7E0C6A3D9BB
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INFORMAÇÃO Nº 1430/2026

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 2 de 
março de 2026 e foi autuada como Projeto de Lei n.º 189/2026.

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 03/03/2026, às 16:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1430 e o 

código CRC 1E7B7A2B5A6D6FB
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Lei 20.081 - 18 de Dezembro de 2019

Publicada no Diário Oficial nº. 10587 de 18 de Dezembro de 2019

Estabelece limites para o plantio de árvores exóticas e nativas 
próximas a linhas e redes de distribuição de energia elétrica.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A faixa de segurança mínima para o plantio de árvores exóticas e nativas de grande 
porte junto às linhas e redes de distribuição de energia elétrica é de 30m (trinta metros), sendo 
15m (quinze metros) de cada lado, a partir do eixo central.

Art. 2.º Nas áreas definidas como faixa de segurança, o proprietário poderá:

I - manter vegetação rasteira;

II - plantar culturas com porte de até 3m (três metros) de altura, devendo a concessionária de 
distribuição de energia elétrica ser consultada em casos de cultura com altura superior;

III - utilizar para pastagem.

Art. 3.º A poda e a supressão da vegetação das áreas de faixa de segurança, previstas nesta 
Lei, serão de competência dos proprietários, exceto nos casos em que há riscos de segurança 
devido à proximidade com a rede elétrica, devendo a concessionária ser acionada para execução 
dos serviços de poda e supressão de vegetação.

§ 1º As árvores nativas existentes que estiverem dentro dos limites estabelecidos por esta Lei 
somente poderão ser cortadas mediante autorização expressa do órgão ambiental competente, 
exceto nos casos de empreendimentos de linhas de transmissão e distribuição de alta tensão 
com licença de operação vigente e que já prevê a autorização para supressão e poda de 
vegetação nativa para a manutenção da faixa de segurança.

§ 2º Diante de omissão do proprietário na realização da poda e supressão da vegetação, estará 
a concessionária autorizada a fazê-la.

§ 3º É facultada a celebração de acordo visando à execução compartilhada, supervisionada 
pelos proprietários, das atividades de supressão ou poda da vegetação.

§ 4º A árvore plantada na faixa de segurança e, quando for o caso, cortada pela concessionária 
será disposta no local para que o proprietário lhe dê a devida destinação.

Art. 4.º O acesso da empresa concessionária às propriedades particulares, para fins de 
manutenção das áreas de faixa de segurança, dispensa o prévio aviso e anuência do 
proprietário, em conformidade com o § 2º do art. 3º do Decreto Federal nº 35.851, de 16 de 
julho de 1954.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Art. 5.º É concedido o prazo de até sete anos, a contar da publicação desta Lei no Diário Oficial 
do Estado (DOE), para que os proprietários de plantios procedam à adequação aos parâmetros 
definidos no art. 1º desta Lei.

Art. 6.º O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei, nos termos do inciso V do art. 87 
da Constituição do Estado do Paraná.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 18 de dezembro de 2019.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

MARCIO NUNES
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo SEDEST

Guto Silva
Chefe da Casa Civil

Hussein Bakri
Deputado Estadual
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INFORMAÇÃO Nº 1434/2026

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

 

 

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 03/03/2026, às 17:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1434 e o 

código CRC 1B7B7A2A5A6B9EF
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 502/2026

AUTORES:

DEPUTADO FABIO OLIVEIRA, DEPUTADO HUSSEIN BAKRI, DEPUTADO 

ALEXANDRE CURI

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DO DEPUTADO FABIO OLIVEIRA COMO COAUTOR 

DO PROJETO DE LEI Nº 189/2026, QUE ALTERA A LEI Nº 20.081, DE 18 DE 

DEZEMBRO DE 2019, QUE ESTABELECE LIMITES PARA O PLANTIO DE 

ÁRVORES EXÓTICOS E NATIVAS PRÓXIMAS A LINHAS E REDES DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, DE AUTORIA DOS DEPUTADOS 

HUSSEIN BAKRI E ALEXANDRE CURI.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO  Nº 502/2026

Requer a inclusão do Deputado Fabio Oliveira como coautor do 
Projeto de Lei n° 189/2026, que altera a Lei nº 20.081, de 18 de 
dezembro de 2019, que estabelece limites para o plantio de árvores 
exóticos e nativas próximas a linhas e redes de distribuição de 
energia elétrica, de autoria dos Deputados Hussein Bakri e Alexandre 
Curi.

 

Senhor Presidente,

Os Deputados que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, 
requerem a inclusão do Deputado Fabio Oliveira como coautor do Projeto de Lei que tramita sob 
o nº 189/2026, que altera a Lei nº 20.081, de 18 de dezembro de 2019, que estabelece limites 
para o plantio de árvores exóticos e nativas próximas a linhas e redes de distribuição de energia 
elétrica, de autoria dos Deputados Hussein Bakri e Alexandre Curi.

 

Curitiba, 04 de março de 2026.

 

Fabio Oliveira

Deputado Estadual

 

Hussein Bakri

Deputado Estadual

 
 

Alexandre Curi

Deputado Estadual
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DEPUTADO FABIO OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente em 04/03/2026, às 10:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 05/03/2026, às 16:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 05/03/2026, às 16:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 502 e o 

código CRC 1F7D7F2D6B2D8BF
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INFORMAÇÃO Nº 1678/2026

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Fabio Oliveira 
como coautor do Projeto de Lei nº 189/2026, de autoria dos Deputados Hussein Bakri e 
Alexandre Curi, conforme o protocolo de nº 502/2026, apresentado na Sessão Plenária do dia 9 
de março de 2026.

 

Curitiba, 9 de março de 2026.

 

Pedro Dutra Bolfoni 
Mat. 1041289

 

PEDRO DUTRA BOLFONI

Documento assinado eletronicamente em 09/03/2026, às 15:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1678 e o 

código CRC 1C7A7B3A0C8A0DD
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